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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE ADMINISTRATIVA 

A necessidade administrativa consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

de controle integrado de pragas urbanas nos prédios e espaços públicos vinculados à Prefeitura Municipal de 

Pedra Dourada-MG, com vistas à manutenção das condições adequadas de salubridade, higiene e segurança 

sanitária. A medida decorre da recorrente incidência de vetores e organismos nocivos em ambientes de uso 

coletivo, exigindo ações contínuas, técnicas e eficazes de prevenção e controle, de modo a resguardar a saúde 

dos usuários e servidores, assegurar a adequada prestação dos serviços públicos e preservar o patrimônio 

municipal. 

2. VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM OUTROS OBJETOS 

X Não há vinculação ou dependência 

☐ Há vinculação ou dependência 

3. DECLARAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE 

 
Declaro que a presente demanda reflete necessidade real da unidade requisitante e que as informações 
acima prestadas são verdadeiras, devendo o presente Documento de Formalização da Demanda subsidiar 
as etapas subsequentes do planejamento da contratação. 
 
Pedra Dourada-MG, 14 de abril de 2026 

_____________________________________ 

Fernando Ribeiro de Oliveira Junior 

Secretaria Municipal de Administração 
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TERMO DE REFERÊNCIA  
 
1- DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços para futura e eventual prestação 
de serviços de dedetização, conforme especificações constantes neste Termo de Referência, em 
atendimento as necessidades das Secretarias e Setores vinculados a Prefeitura Municipal de Pedra 
Dourada-MG. 
 
1.2. Conforme justificativa apresentada no Estudo Técnico Preliminar – ETP, optou-se pela 
contratação com o orçamento estimado de caráter sigiloso, nos termos do Artigo 24 da Lei Federal 
nº 14.133/21. Segue planilha com as especificações detalhadas e quantitativos pretendidos para 
este procedimento: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

1.  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO DE CONTROLE DE VETORES E 
PRAGAS URBANAS, INSETOS E RASTEJANTES E CONTROLE DE 
ROEDORES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
PEDRA DOURADA. A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
DEDETIZAÇÃO EFETIVA COM VALIDADE DE 6(SEIS) MÊSES, A 
PARTIR DA DATA DE INICIO DOS SERVIÇOS. 

M2 10.000 

 
1.2.1. As memórias de cálculo e documento que dão suporte à estimativa do valor da contratação, 
constam em anexo classificado que será divulgado após a conclusão do certame,  
1.2.2. O orçamento estimado poderá ser utilizado pelo Pregoeiro como parâmetro de negociação 
final com o licitante vencedor.  
 
2- PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO  
2.1. A(s) Ata(s) de Registro de Preços oriundas deste procedimento terão validade de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogada por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade dos 
preços praticados.   
 
2.2. O(s) contrato(s) decorrente(s) da(s) ata(s) de registro de preços terá(ão) sua(s) vigência(s) 
estabelecida(s) em conformidade com as disposições nela(s) contidas. 
 
3- FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
3.1. A realização periódica de serviços de dedetização, desratização e controle integrado de pragas 
urbanas nos prédios e demais espaços públicos vinculados à Prefeitura Municipal de Pedra 
Dourada-MG constitui medida indispensável à garantia das condições adequadas de salubridade, 
segurança sanitária e preservação do patrimônio público, em estrita observância aos princípios 
da eficiência administrativa e da proteção ao interesse público. 


